
ESTADO DO GEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N9  7a6/839  de' 19 de agosto d 1983 

ABRE crédito adicional ao VigenteD orçamexLto 
do Mmicipio de Jkeopiara Estado db Cer. e 
Q1 outras providnciaa. 

	

O PREIO MU11 CI 	DE .A.COPI.AÉ;' 

	

Papo saber ciue a Câmaxa Municipal de 	iar Estado & Cea4 1  

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
1QY ' 11 o Chefe do Po der Executivo 1,rnTli  cipal auto xiL 

zado a, abrizr o crédito adicional ao vigente' orçamento do municj 
- 	 1 pio no valor de ar$lO.204OOO9 

't

00 (dez miLhçea e duzen1oS3 inL " 
cruzeiros), destinados3 a suplementar as seguintes dotaçe: 

O23O1,Õ212 - Ë.oa - 	ISTBQO GERA 	1 3411 - PESSOX (1v.0 	 5000000 
3 .00.00Ó,bo 

030308.O322 A'.'03 '- 
	

ISRA:çAo MANCEIRA 
- DESPESAS  DE coIoosTPTOE 	 a0000000  

ART. 22) - Os recurso para atendimento das*  despesaea. que,  
se refere o artigo 12  des-tai Lei, decorrem da anulaçao parcial / 
da seguinte doto' 

0201O02U L PÕL .- 	ITRAÇ.AO  GER. 	.. 
424O L AQUISIÇÃO DE IMÓvEIS 	 IO20000O0O 
JUT 39) - Eta !ei entrará'  em vigor' a partir da data de sua 

WA publicaço revogadas as disposiçes em oontrrio 
PAÇO DA PREP=20A  MtJ1IOIP.Al DE. .COPIARA' 19 de ÂGOO 2.983 

!IQO G ÀR DO VJIJ 

PREIO =CIPAM  

3132 ..- OUTROS-  SERVIÇOS E E1TCBGOS 


